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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Conforme a Base Nacional Curricular Comum, os currículos escolares devem fomentar a identidade cultural de crianças e adolescentes, uma vez que as diferentes realidades que compõem o contexto escolar expressam as práticas sociais da cidade. Elementos como idiomas, crenças religiosas, valores, normas, tradições, dentre outros, constituem a identificação do povo Humaitense. À luz dos princípios de soberania e cidadania expressados pela Constituição Federal, destaca-se a bandeira enquanto símbolo pátrio pertinente à composição do espaço físico escolar, pois expressa a história e diversidade sociocultural de Humaitá. Desta forma, há o compromisso da oferta e manutenção de bandeiras nas repartições públicas e escolas municipais, necessidade reconhecida para promover a identidade nacional e a cidadania. A presença destes itens desempenha um papel fundamental na educação cívica e na valorização dos símbolos nacionais e regionais. 
Haja vista o exposto, o objetivo da aquisição das bandeiras é assegurar que todas as escolas municipais contem com os símbolos oficiais necessários para a realização de cerimônias cívicas, eventos escolares e atividades educacionais que envolvam a promoção dos valores patrióticos e a conscientização cidadã. A aquisição proposta incluirá unidades da bandeira nacional do Brasil, bandeira estadual do Rio Grande do Sul e bandeira municipal de Humaitá. 
Esta medida é imprescindível para garantir que todas as instituições de ensino possam cumprir suas funções educativas relacionadas aos valores cívicos e à identidade nacional, reforçando o compromisso do Município de Humaitá com a constituição de um ambiente escolar organizado e bem equipado para o desenvolvimento de todas as atividades pedagógicas e formativas. 

3. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação, embora não esteja contemplada no Plano de Contratações Anual, representa uma solução essencial para atender às necessidades urgentes e específicas identificadas neste momento. Este fato não diminui a relevância da contratação, pois trata-se de uma resposta ágil e necessária para assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos.
Apesar de não constar inicialmente no Plano Anual de Contratações já elaborado, a contratação se alinha plenamente com o planejamento estratégico do município e reflete o compromisso da Administração Pública com a transparência, eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos.
Portanto, para garantir o correto alinhamento estratégico e a integração das ações governamentais, esta contratação deverá ser formalmente incorporada ao Plano Anual de Contratações.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk143011613]Para a contratação de empresa especializada, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de habilitação, nos termos do art.62, da Lei n° 14.133/2021.

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
A estimativa da quantidade de bandeiras a serem adquiridas partiu do princípio de aquisição de 1 uma bandeira institucional de representação nacional, uma estadual e uma municipal para cada unidade escolar do município, ou seja, todas as 3 Escolas Municipais de Ensino Fundamental, 1 Escolas Municipais de Educação Infantil e 2 Prédio Administração e Praça Municipal. Desta forma, o número de objetos adquiridos segue o exposto na tabela abaixo:

	Unidade Escolar/Administrativa
	Número de Unidades (A)
	Bandeiras por Unidade (B)
	Total de Bandeiras Adquiridas (A x B)

	E.M.E.F. F.F
	1
	1
	1

	E.M.E.I
	1
	1
	1

	E.M.E.F.M.C.L
	1
	1
	1

	E.M.E.F.L.S.V.C
	1
	1
	1

	S.M.E.C
	1
	1
	1

	ADMINISTRAÇÃO
	1
	1
	1

	PRAÇA MUNICIPAL
	1
	2
	1

	TOTAL DE BANDEIRAS
	9


	Logo, a partir do exposto, o processo licitatório a ser instruído visará a aquisição de:
	- 07 Bandeiras institucionais do Brasil(2 panos);
	- 07 Bandeiras institucionais do Rio Grande do Sul (2 panos); 
	- 07 Bandeiras institucionais de Humaitá/RS (2 panos); e 
	- 01 Bandeira intitucional do Brasil (5 panos) – Praça Municipal
	- 01 Bandeira intitucional do Brasil (7 panos) – Praça Municipal
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para a pesquisa de preço, realizou-se a solicitação de orçamentos para 03 empresas, com a devida descrição dos objetos a serem adquiridos, contendo o valor especifico de cada item, conforme anexos.
A análise dos valores se fara pela média, conforme Tabela 1 de pesquisa de preços fornecido pelas empresas, utilizando-se dessa media para ter o melhor preço no lançamento do processo licitatório. 
	Item
	Qtde.
	Descrição Analítica
	Valor Unitário
	Valor 
Total

	
01
	
07
	BANDEIRA DO BRASIL
Bandeira institucional com representação do Brasil, observado o disposto na Lei Federal nº 5.700/1971 e suas alterações. 
Material: 100% Poliéster
Dimensões: 1,28m x 0,90m (2 panos)
Características adicionais: Dupla Face, para uso externo, bordado, costuras reforçadas, tralha com ilhós e entretela em polietileno.
	
R$ 772,00
	
R$ 5.404,00


	02
	07
	BANDEIRA DO RIO GRANDE DO SUL
Bandeira institucional com representação do Brasil, observado o disposto na Lei Estadual nº 5.213/1966 e suas alterações. 
Material: 100% Poliéster
Dimensões: 1,28m x 0,90m (2 panos)
Características adicionais: Dupla Face, para uso externo, bordado, costuras reforçadas, tralha com ilhós e entretela em polietileno.
	R$ 772,00
	R$ 5.404,00


	03
	07
	BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ
Bandeira institucional com representação do Município de Humaitá, observadas as informações presentes no site oficial do Município.
Material: 100% Poliéster
Dimensões: 1,28m x 0,90m (2 panos)
Características adicionais: Dupla Face, para uso externo, bordado, costuras reforçadas, tralha com ilhose e entretela em polietileno.
	R$ 772,00
	R$ 5.404,00


	04
	1
	BANDEIRA DO BRASIL
Bandeira institucional com representação do Brasil, observado o disposto na Lei Federal nº 5.700/1971 e suas alterações. 
Material: 100% Poliéster ou material superior
Dimensões: 3,20m x 2,25m (5 panos)
Características adicionais: Dupla Face, para uso externo, bordado, costuras reforçadas, tralha com ilhós e entretela em polietileno.
	R$ 2.550,00
	R$2.550,00

	05
	1
	BANDEIRA DO BRASIL
Bandeira institucional com representação do Brasil, observado o disposto na Lei Federal nº 5.700/1971 e suas alterações. 
Material: 100% Poliéster ou material superior
Dimensões: 3,15m x 4,50m (7 panos)
Características adicionais: Dupla Face, para uso externo, bordado, costuras reforçadas, tralha com ilhós e entretela em polietileno.
	R$ 3.850,00
	R$ 3.850,00




6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	A pesquisa de preços foi realizada através do Licitacon e com fornecedores do ramo:
Item: 01 – 02 e 03:
1° Pesquisa de preços: Fornecedor 1 – 772,00
2° Pesquisa de preços: Fornecedor 2 – 795,00
3° Pesquisa de preços: Fornecedor 3 – 916,66
	A contratação será conforme proposta apresentada de menor valor de R$ 772,00 (setecentos e setenta e dois reais), aplicando-se a modalidade de registro de preços.
Item: 04
1° Pesquisa de preços: Fornecedor 1 – 2.550,00
2° Pesquisa de preços: Fornecedor 2 – 2.817,50
3° Pesquisa de preços: Fornecedor 3 – 2.989,00
	A contratação será conforme proposta apresentada de menor valor de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos cinquenta e um reais ), aplicando-se a modalidade de registro de preços.
Item: 05
1° Pesquisa de preços: Fornecedor 1 – 3.850,00
2° Pesquisa de preços: Fornecedor 2 – 3.900,00
3° Pesquisa de preços: Fornecedor 3 – 3.950,00
	A contratação será conforme proposta apresentada de menor valor de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos cinquenta e um reais ), aplicando-se a modalidade de registro de preços.
	
[bookmark: _Hlk143010936]7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A fim de suprir a presente demanda, a aquisição visará a aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e  municipais para as unidades escolares, sendo uma de cada tipo para cada Escola Municipal de Ensino, duas para a sede administrativa e uma para a Praça Municipal.
	Em relação ao tamanho das bandeiras a ser adquirido, definiu-se a metragem de 90cm x 128cm, também denominada de “dois panos”, para as escolas municipais e o prédio da administração, e uma para a praça municipal com metragem de 3,2m x 2,2m, denominada “5 panos” , observando o disposto na Lei Federal nº 5.700/1971., bem como a possibilidade do uso interno, chegou-se a essa medida como ideal para o uso pretendido pela Administração.
	A escolha do poliéster como material do presente item se deu devido à maior resistência, peso e opacidade deste material em relação a outros comumente observados na fabricação de bandeiras. Haja vista que um dos principais usos destes itens se dará no ambiente externo, sujeito a intempéries climáticas e outras ações que possam gerar desgaste, o poliéster se mostra como matéria prima mais vantajosa para o presente item.

8.PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
Não há justificativa para o parcelamento da solução, visto que, do ponto de vista técnico com a eventual aquisição do material, é mais eficiente quando prestado por uma só empresa, uma vez que possibilita padronização e uniformidade dos materiais a serem fornecidos. 

9.RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
		Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios: 
		Melhor aproveitamento dos recursos financeiros; Almeja-se com a obra, a melhoria dos refeitórios de forma funcional. Desta forma, garantindo a disponibilização aos alunos e demais pessoas que se utilizam o espaço, um local com toda infraestrutura necessária para atendimento à demanda, com a acessibilidade e segurança garantidas.

10.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Para a aquisição pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 

11.CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

12.DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
Esta aquisição observará em todas as fases do procedimento as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, observando o Decreto 7746/12, a Lei 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010, bem como outras legislações e normas ambientais, no que couber. 
Observar-se-á, para além das referidas normativas, os seguintes requisitos de sustentabilidade, quando aplicável: menor utilização de recursos naturais em seus processos produtivos; menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; menor presença de materiais perigosos ou tóxicos; maior vida útil; Geração de menor volume de resíduos; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre os recursos naturais; origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na confecção, na embalagem, no transporte e no armazenamento dos materiais a serem adquiridos. Não haverá a necessidade de adequação ou ajuste do ambiente dos locais de execução para os itens que compõem esta contratação

13.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
	Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, justificando a viabilidade com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar, evidenciaram que a contratação se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.


Humaitá/RS, 20 de janeiro de 2026.

______________________
MAIKON GUTH MODESTO
Secretário(a) Municipal de Educação
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